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 CONTRATO Nº 01/2025-SDC 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

01/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

ESTADO DO AMAPÁ, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS 

CIDADES, E A EMPRESA CGM 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA., 

PARA OS FINS ADIANTE 

DECLARADOS. 

 

O ESTADO DO AMAPÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC/AP, com sede na Rua Eliezer Levy, 2358 – 

Centro, Macapa/AP, CEP: 68900-083, CNPJ n.º 25.098.982/0001-27, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato devidamente representado pelo Senhor LUIZ CARLOS 

GOMES DOS SANTOS JUNIOR, SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES - SDC/AP, brasileiro, divorciado, Advogado, 
portador da cédula de identidade nº 280407 PTC AP, inscrito no CPF 632.232.282-68, 

residente e domiciliado a Rua dos Papagaios n° 796 – Cabralzinho, Macapá-AP, e de outro 
lado, a empresa A CGM MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 23.018.199/0001-80, com sede na Rodovia Augusto 
Montenegro, 4300 – Sala 1002N, CEP 66635-110, Parque Verde, Belém-PA, neste ato 
representada por seu representante legal, o Sr. CARLOS AUGUSTO COUTO DA SILVA, 

brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da cédula de identidade nº 3610193 
SSP/PA e inscrito no CPF sob o n° 401.314.592-87, residente e domiciliado na Travessa Dom 

Romualdo de Seixas, 868, CEP 66050-110, Umarizal, Belém-PA, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato, cuja autorização é oriunda 
do Processo SIGA n° 00003/SDC/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, e considerando o resultado do Processo 
Licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica n°007/2024-SECCOMPRAS/AP, 

homologada em 29/11/2024, Id contratação PNCP: 25098982000127-1-000002/2024, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO  

1.1.  O objeto deste contrato é o Contratação de Empresa Especializada em Serviço Comum 

de Engenharia para a implantação de Solução Completa em Eficiência Energética 
contemplando Sistemas de Geração de Energia Solar Fotovoltaica na modalidade Grid Tie e 
Sistema de Gerenciamento Remoto para a Otimização de consumo, localizado no Município 

de Tartarugalzinho no Estado do Amapá, com recursos do Convênio n° 924251/Departamento 
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do Programa Calha Norte do Ministério da Defesa, número original 00388/2021. 

1.2.  Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CAT/SER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

 

1 

Implantação de 

Solução Completa em 

Eficiência Energética 

contemplando 

Sistemas de Geração 

de Energia Solar 

Fotovoltaica na 

modalidade Grid Tie e 

Sistema de 

Gerenciamento 

Remoto para a 

Otimização de 

consumo, localizado 

no Município de 

Tartarugalzinho no 

Estado do Amapá  

 

Serviço 

Comum de 

Engenharia  

Elétrica  

 

Unid. 

 

1 

 

15.500.000,00 

 

15.500.000,00 

 

1.3. Vinculam- esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Estudo Técnico Preliminar; 

1.3.2. O Projeto Básico e seu anexo; 

1.3.3. O Edital da Licitação e seus anexos; 

1.3.4. Os Pareceres Jurídicos 

1.3.5.  A proposta do contratado adjudicada e homologada. 

1.4. A forma de execução da obra é indireta e o regime de execução é o de empreitada por 
preço global, devendo obedecer fielmente às especificações da CONTRATANTE, a seguir 

relacionadas: 

1.4.1. Memorial Descritivo;  

1.4.2. Orçamento, Planilhas Orçamentárias e Memória de Cálculo; 

1.4.3. Cronograma Físico Financeiro;  

1.4.4. Projetos de Arquitetura e Engenharia;  

1.4.5. Especificações Técnicas; 

1.4.6. Documentos complementares.  

1.5. A obra será executada na área previamente destinada para tal, compreendida no 

perímetro: Latitude 511212.32 e Longitude -165867.88, localizado no Município de 
Tartarugalzinho, no Estado do Amapá. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, de acordo com o Projeto 

Básico. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamnte prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento contratual. 

2.3. O não cumprimento por parte da concessionária de energia dos prazos constantes na 

Resolução Normativa nº 482, de 17 de abril de 2012 da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL), justificará a concessão de prorrogações de prazo por parte da CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

 

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este 
contrato. 

3.2. O início da execução da obra contará da data de expedição da ordem de serviços 
expedida pela CONTRATANTE, devendo seguir as etapas e prazos a seguir: 

I. Projeto Executivo – 10 dias 

II. Fornecimento dos equipamentos e materiais – 60 dias 

III. Montagem das estruturas e Instalação dos equipamentos – 60 dias 

IV. Comissionamento da Usina Solar – 20 dias 

V. Vistoria e energização pela Concessionária – 30 dias 

 

 CLÁUSULA QUARTA: SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, é permitida a subcontratação parcial da 
execução do objeto deste contrato, desde que previamente autorizada pela Administração. A 

subcontratação não poderá ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor total 
contratado. 

4.2     A contratada permanecerá responsável, perante a Administração, pela fiel execução do 
contrato, inclusive quanto às obrigações assumidas por seus subcontratados. 

4.3     A contratada deverá apresentar à Administração, previamente à celebração de qualquer 

subcontrato, as informações e documentos necessários à comprovação da regularidade 
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jurídica, fiscal, trabalhista e da capacidade técnica do subcontratado, além do respectivo 
instrumento contratual. 

4.4    Os termos da subcontratação quando autorizados pelo CONTRATANTE serão objeto de 
lavratura de termo aditivo específico ao presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO 

5.1. O valor global da contratação é de R$ 15.500.000,00 (quinze milhões e quinhentos mil 
reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA: MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar o Relatório de Serviços Executados (medição) 

conforme as etapas concluídas para a COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
conferir, servindo o mesmo como fundamento da Nota Fiscal de cobrança, a ser emitida pela 
CONTRATADA.  

6.2. Serão considerados para efeito de medição e pagamento o Projeto, mobilização, 
serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, 

respeitada a rigorosa correspondência com os projetos e as modificações expressa e 
previamente aprovadas pelo CONTRATANTE;  

6.3. As medições serão realizadas pela CONTRATADA por meio do Fiscal de Contratos 

formalmente designado, conforme Cronograma Físico-Financeiro, devendo ser encaminhadas 
devidamente datadas e assinadas a Secretaria de Estado do Desenvolvimento das Cidades, 

para aferição e emissão do competente atestado pela fiscalização; 

6.4 A CONTRATADA deverá apresentar medição obrigatoriamente a cada 30 (trinta) 
dias, caso não haja serviços a medir e a obra não esteja paralisada deverá ser apresentado 

medição “Zero”.  

6.6. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a 
primeira medição e a última medição (Medição Final).  

6.7. Os pagamentos serão efetuados através de Depósito Bancária em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo Máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

aferição da fatura, mediante a apresentação da Nota Fiscal, Fatura e Boletim de Medição 
previamente atestada pela fiscalização; 

6.8. No caso de prorrogação regular da execução das etapas deverá ser refeito e aprovado o 

novo Cronograma Físico-Financeiro da Contratada, prevalecendo em real vigente nas novas 
datas previstas para a execução do objeto contratado; 
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6.9. No caso de erro na fatura que for apresentada será devolvida à CONTRATADA para 
retificação e reapresentação, ficando o prazo estipulado “para pagamento de até 30 (trinta) 

dias” prorrogado até a apresentação da medição corrigida. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura corrigida 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;  

6.10. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 
CONTRATADA, da Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo ser apresentado juntamente 

coma Fatura, a Nota Fiscal e o documento comprobatório de regularidade do contribuinte para 
com o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social e a outras entidades de 
fundos arrecadados pela RFB, ou seja, a CND – Certidão Negativa de Débitos – 

Previdenciários e Trabalhista, em conformidade com o disposto nos artigos 405 e 406 do 
IN nº 971/09 da Receita Federal do Brasil.  

6.11. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da 
CONTRATADA, esta será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que 
apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa 

regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nas sanções previstas na Lei 
14.133/21;  

6.12. Ao ser liberada para pagamento a última parcela prevista no cronograma físico-

financeiro, o (s) fiscal (is) da obra ou serviços de engenharia, encaminhará a SECRETARIA 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES, o Termo de Recebimento 

Provisório;  

6.13. O pagamento da última parcela da obra ou serviço ficará condicionada à juntada de 

cópia do Termo de Recebimento Provisório aos respectivos autos do contrato;  

6.14. O Termo de Recebimento Provisório, de que trata o art. 140 da Lei 14.133/21, será 
assinado pelo (s) fiscal (is) da obra ou serviços e pelo representante da contratada;  

6.15. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à 
CONTRATANTE, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da 

CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de 
informação;  

6.16. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente em favor da CONTRATADA; caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; O 

pagamento efetuado pelo CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA de suas obrigações 
e responsabilidades assumidas;  

6.17. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

6.17.1. não produziu os resultados acordados;  

6.17.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida;  
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6.17.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

6.18.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento;  

6.17. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA e verificada a ausência 

da manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da CONTRATANTE;  

6.18. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas;  

6.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado; 

6.20. Para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos, persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar 
as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do 
objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal;  

6.21. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

6.22.  Quando do pagamento será efetuada pela CONTRATANTE a retenção tributária e de 

contribuições previstas na legislação aplicável; 

6.22.1.  Caso a CONTRATADA esteja amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero 
devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob 

pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço.  

6.23. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 
obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a CONTRATANTE comunicará o 
fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada; 

6.24. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por 

parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato;  
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6.25. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e a 
aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais 

verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação 
aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;  

6.26. O pagamento será realizado, de acordo com as medições apuradas pela fiscalização, 
com base nos serviços efetivamente executados e aprovados, mediante atesto da COMISSÃO 

DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO; 

6.27. Para fins de pagamento a CONTRATANTE consultará o Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, ou verificará a validade da documentação apresentada, 

perante a Fazenda Pública Federal, a Seguridade Social (INSS), a Justiça do Trabalho (TST) e 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Caso alguma certidão esteja vencida, a 

CONTRATADA será informada para apresentar as certidões em plena validade, no prazo a 
ser dado pela Administração, sob pena de multa e rescisão contratual, garantido o 
contraditório e a ampla defesa.  

6.28. Haverá pagamento antecipado correspondente a 20% do valor total do contrato, 
conforme comprovação inequívoca de pedido dos equipamentos de energia solar conforme 

interesse da administração, visando garantir a importação dos equipamentos especificados no 
projeto básico, por se tratar de aquisição programada por encomenda. 

6.29. Por ocasião da emissão de nota fiscal/fatura para liquidação, a CONTRATADA 

deverá discriminar os percentuais e os valores dos tributos a que estiver obrigada a recolher 
em razão de norma legal, bem como indicar o código do Fundo da Previdência e Assistência 

Social – FPAS, no caso de recolhimento para o INSS, além de anexar e encaminhar à 
CONTRATANTE a correspondente documentação comprobatória de cada situação 
particularizada, inclusive quando se tratar de isenção/imunidade tributária.  

6.30. No texto da Nota Fiscal ou DANFE (Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica) 
deverão constar, obrigatoriamente, as seguintes referências:  

6.30.1. Descrição do serviço prestado, com sua quantidade, e valor total, conforme medição;  

6.30.2. Número do processo que deu origem à contratação e o número da Nota de Empenho;  

6.30.3. Nome do Banco, Agência e Número da Conta-Corrente para depósito; e  

6.31. Para pagamento cada medição, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes 
documentos complementares juntamente com a Nota Fiscal ou DANFE: as Folhas do Diário 

de Obra referente ao período de medição, atestada pela Fiscalização, e Guias de recolhimento 
de encargos previdenciários (GRPS, GFIP e ISSQN), com os devidos recolhimentos nas 
próprias guias.  

6.32. Caso haja erro na Nota Fiscal, recusa do serviço ou outra circunstância que desaprove 
a liquidação da despesa, a referida ficará pendente e o pagamento será sustado até que a 

CONTRATADA tome as medidas saneadoras necessárias.  

6.33. A CONTRATANTE poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes 
a eventuais multas e indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste 
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instrumento. 26.33. Ficam sob inteira responsabilidade da CONTRATADA, os prejuízos 
decorrentes de pagamento incorreto devido à falta de informação ou de atualização dos dados 

bancários.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: REAJUSTE E REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação da proposta da CONTRATADA fixada no edital 

de licitação. 

7.2. Os preços pactuados serão reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 

um ano, a contar da data limite para a apresentação da proposta, ou da data do último reajuste, 

conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 

2001, aplicando-se a variação do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, calculado e 

divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.  

7.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor.  

7.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo ao Contratante, 

referente ao reajustamento de preços sempre que este ocorrer.  

7.5. Os prazos de execução decorrentes de atrasos que o contratado tenha dado causa 

deverão ser descontados para fins de reajuste.  
 
7.6. De acordo com a previsão do art. 130 da Lei nº14.133/21, fica ressalvada a 

possibilidade de concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, devendo, para tanto, ser 
encaminhado pela CONTRATADA requerimento devidamente fundamentado e justificado, 

demonstrando de maneira clara e inequívoca o pedido, protocolado junto à fiscalização. Fica a 
Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo ao Contratante, referente à revisão de 
preços sempre que este ocorrer. 

7.7.  O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. Além das disposições constantes no Projeto Básico, a CONTRATANTE obriga-se 

ainda pelas seguintes condutas. 

8.2. Fornecer, as expensas da contratada, cópias das plantas de arquitetura da situação atual 

da edificação para efeito de levantamento e elaboração dos projetos de arquitetura e 
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complementares pelo profissional ou empresa contratada, bem como disponibilizará as plantas 
existentes para o serviço de digitalização; 

8.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 
contratuais, inclusive permitir o livre acesso do representante legal da CONTRATADA às 
dependências da CONTRATANTE relacionadas à execução do serviço, respeitadas as normas 

que disciplinam o Art. 43 da Portaria Interministerial de N°424/2016.  

8.4.  Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;  

8.5.  Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com os termos de sua proposta; 

8.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 

8.7. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra, por intermédio de fiscal ou Comissão 
para tanto formalmente designada, devendo fazer anotações e registros de todas as 
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados; 

8.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

8.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

8.10. Rejeitar qualquer serviço não autorizado pela administração ou executado 
equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pela SECRETARIA DE 

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES ou com as especificações constantes 
do Edital; 

8.11. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.12. Controlar e documentar as ocorrências havidas; 

8.13. Notificar a CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

nos equipamentos, para que sejam adotadas as medidas cabíveis;  

8.14. Efetuar as devidas adequações dos prédios onde serão implantados os SISTEMAS DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA e demais componentes, conforme 

indicação preliminar das necessidades da CONTRATADA, visando à funcionalidade plena do 
objeto deste contrato;  

8.15. Disponibilizar e manter as condições necessárias das instalações elétricas, em 
conformidade com as normativas abaixo, ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas): 

a) NBR 5410 (Instalações Elétricas de Baixa Tensão);  

b) NBR 5419 (Projeção de estruturas Contra Descargas Atmosféricas);  

c) NBR 13570 – Instalações Elétricas em locais de afluência de público.  
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8.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA desde que pertinentes à execução do objeto deste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as demais obrigações a seguir disposta; 

9.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, quando necessário, a instalação 

do Canteiro de Obra, devendo solicitar ALVARÁ PARA INSTALAÇÃO E 
OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO DO CANTEIRO DE OBRA; 

9.3. Instalar uma placa de identificação da obra com todos os dados necessários e na forma 

da legislação vigente;  

9.4. Executar o objeto do Projeto Básico de acordo com as normas da ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT, do Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA, do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e outras, 
necessárias e pertinentes ao ramo, observando cuidadosamente as boas práticas de execução, a 

legislação vigente e as Normas Técnicas aplicáveis ao projeto;  

9.5. Obedecer ao disposto na Lei 14.133/21, bem como às normas técnicas específicas para 

projeto de arquitetura dos órgãos licenciadores e fiscalizadores do Estado do Amapá e do 
Município de Tartarugalzinho;  

9.6. Apresentar registro de inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo-CAU, antes da 
assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empenho;  

9.7. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato; 

9.8. Indicar de forma preliminar, através de projeto, a necessidade do CONTRATANTE de 

efetuar as devidas adequações dos prédios onde serão implantados os SISTEMAS DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA e demais componentes, para a plena 

implantação do objeto da licitação, uma vez que a existência de contratos correlatos 
impossibilita que a contratada realize as obras civis; 

 9.9. Disponibilizar todo o material e os equipamentos constantes da relação da proposta 

necessários para execução dos serviços objeto deste Contrato e Projeto Básico;  

9.10. Reparar às suas expensas, os serviços rejeitados pela CONTRATANTE, por terem 

sido executados em desacordo com as especificações, normas aplicáveis, ou coma boa 
técnica;  

9.11. Permitir e facilitar à CONTRATANTE a inspeção dos serviços, em qualquer dia e 

horário devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados;  
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9.12. Acatar as normas, disposições e regulamentos sobre os serviços especificados no 
Projeto Básico;  

9.13. Manter no local da prestação do serviço, técnico para dar assistência, durante toda a 
execução da obra, garantindo a operacionalidade e funcionamento dos serviços;  

9.14. Arcar com as despesas de transporte, montagens e guarda dos equipamentos, bem 

como aquelas relativas à hospedagem, transporte, combustível, técnicos e alimentação de 
pessoal sob sua responsabilidade;  

9.15. Prestar, obrigatoriamente, os serviços especificados no Projeto Básico, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE;  

9.16. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá repor, imediatamente, todo 

o equipamento defeituoso, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE.;  

9.17. Cumprir, rigorosamente, os horários e programação, além de seguir criteriosamente as 

determinações da CONTRATANTE;  

9.18. Responsabilizar-se pela segurança e guarda dos equipamentos;  

9.19. Mostrar comprovantes de propriedade dos equipamentos previstos no Projeto Básico e 

Contrato, quando solicitados pela CONTRATANTE;  

9.20. Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços objeto deste Contrato, tais como salários, seguros de 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio- transporte, 
uniforme completo e outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo;  

9.21. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da SECRETARIA DE 

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES, porém, sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão; 

9.22. Manter, seus empregados uniformizados e identificados, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e 
às normas disciplinares da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS 

CIDADES;  

9.23. Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios, assumindo, 
também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na execução 
dos serviços contratados ou em conexão com eles, independentemente do local do evento;  

9.24. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto do interesse da CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da contratação, devendo orientar seus 
empregados nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 

conforme o caso;  

9.25. Providenciar a imediata troca de qualquer material ou equipamento julgado 

inadequado ou que não atenda às necessidades da CONTRATANTE durante a realização dos 
eventos; 
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9.26. Adotar medidas para a prestação dos serviços solicitados, observando todas as 
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE;  

9.27. Responder e responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou indiretamente a 
bens de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregados/profissionais por ocasião dos serviços contratados;  

9.28. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá quando em trabalho, 
devendo substituí-los, imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e 

às normas disciplinares da CONTRATANTE;  

9.29. Repor imediatamente os profissionais a serviço do evento, no caso de ausência ou 
dispensa;  

9.30. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus 
empregados, desde que relacionadas à prestação dos serviços contratados; 

9.31. . Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, 
imediatamente após sua verificação; 

9.32. Orientar os seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-

se as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão; 

9.33. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando 
razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE;  

9.34. Manter limpo o local em que foram realizados os serviços de instalação de qualquer 

dos itens contratados;  

9.35. Responsabilizar-se por todo o tipo de transporte de material, ferramentas, funcionários 

e equipamentos para o local de execução dos serviços;  

9.36. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade como estabelecido 
neste contrato;  

9.37. Acatar a fiscalização da CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente 
credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, comunicando-o de 

quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços;  

9.38. Manter serviço de limpeza nas localidades onde acontecerão os serviços, sem ônus 
para a CONTRATANTE; 

9.39. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente 
após sua verificação;  

9.40. Orientar os seus empregados quanto à conduta na prestação dos serviços, observando-
se as normas e regulamentos internos da CONTRATANTE, porém, sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão; 

9.41. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para 

aprendiz. 
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9.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 
e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010; 

9.43. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, comprovar, sob pena de multa, que todos os 

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT 
NBR nºs. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004; 

9.44. Na execução contratual, não ultrapassar os níveis de emissão de ruídos considerados 
aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 

conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata. 

9.45. Utilizar, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes, nos termos do 
artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010; 

9.46. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.47. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 
ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.48. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação etc.); 

9.49. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do deste contrato, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa.  

9.50. Remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local 

da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final.  
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CLÁSULA DÉCIMA: GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 
combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, o qual o Contratado será depositário do 
valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais) correspondendo a 1% do 

valor total do objeto do contrato que totaliza a importância de R$ 15.500.000,00 (quinze 
milhões e quinhentos mil reais). 

10.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o 
máximo de 1% (um por cento); 

10.3. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza ao CONTRATANTE a promover a 
retenção dos pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 1% (um por cento) do 

valor total do contrato, a título de garantia. A retenção efetuada não gera direito a nenhum 
tipo de compensação financeira a CONTRATADA; 

10.4. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada por 

quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária; 

 10.5. A CONTRATADA, quando optar pelo seguro-garantia, deverá garantir eventuais 
prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

10.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o 
período de vigência contratual;  

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; prejuízos causados à CONTRATANTE, decorrentes de 

culpa ou dolo durante a execução do contrato; o pagamento das multas moratórias e punitivas 
aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; o pagamento de obrigações fiscais e 

previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela CONTRATADA.  

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior; 

10.9. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA; 

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

10.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

10.12. Quando houver atualização do valor contratado, por meio de reequilíbrio e reajuste, ou 

acréscimo por meio de aditamento de serviço, a CONTRATADA deverá complementar a 
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garantia contratual, de modo que se mantenha a proporção de 1% (um por cento) em relação 
ao valor total do contrato, devendo ser prestada no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da data de assinatura do termo aditivo ou apostilamento; 

10.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada; 

10.13. A garantia será considerada extinta com a devolução da apólice, carta-fiança ou 

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e com o término da vigência do 

contrato que poderá, independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência 
de sinistro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 
infrações administrativas, nos termos da Lei nº 14.133/2021:  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 III - Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  

V - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  

VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato;  

VIII - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

X - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. De acordo com o art. 156, da Lei 14.133/2021 serão aplicadas as seguintes sanções:  

I- Advertência;  

II- Multa;  
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III- Impedimento de licitar e contratar;  

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida.  

II- As peculiaridades do caso concreto;  

III- As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV- Os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;  

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato (inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021), 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

11.5. A sanção de Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 Lei 14.133/2021.  

11.6. A sanção de Impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Estado do Amapá, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.7. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

11.8. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 
análise jurídica e será aplicada pela SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES; 

11.9. Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 

ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;  

11.10. As sanções de Advertência, Impedimento de Licitar e Contratar e Declaração de 

Inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa;  
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11.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;  

11.12. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à CONTRATANTE;  

11.13. Na aplicação da sanção de Multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;  

11.14. A aplicação das sanções de Impedimento de Licitar e Contratar e de Declaração de 
inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda  produzir; 

11.15. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;  

11.16. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

11.17. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
CONTRATANTE, e será:  

 I- Interrompida pela instauração do processo de responsabilização;  

 II- Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

 III- Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

11.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia; 

11.19.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de 
mora; 

11.20. A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.  

11.21. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I- Reparação integral do dano causado à CONTRATANTE;  

II- Pagamento da multa;  
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III- Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

IV- Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V- Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos. 

11.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação da CONTRATADA, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. Com fundamento no art. 137 da Lei nº 14.133/21, constituirão motivos para extinção 
do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
pela CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

CONTRATADA que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;  

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da CONTRATADA;  

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato;  

VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;  

VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade da CONTRATANTE;  

12.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I - Supressão, por parte da CONTRATANTE, de itens que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n° 14.133/21;  

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
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IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela CONTRATANTE;  

V - Não liberação pela CONTRATANTE, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à CONTRATANTE relacionadas a desapropriação, a desocupação de 

áreas públicas ou a licenciamento ambiental; 

 12.3. As hipóteses de extinção observarão as seguintes disposições:  

I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que a 
CONTRATADA tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;  

II - Assegurarão à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133/21.  

 12.4. A rescisão do contrato dar-se-á nas seguintes modalidades: 

I - Determinada por ato Unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da CONTRATANTE; e  

12.5. A extinção determinada por ato unilateral da CONTRATANTE e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada pelo gestor da 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES e reduzidas a 

termo no respectivo processo;  

12.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito a:  

I - Devolução da garantia;  

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; e  

III - Pagamento do custo da desmobilização. 

12.7. De acordo com o art. 139, da Lei nº 14.333/21, a extinção determinada por ato 

unilateral da CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta 
Lei, as seguintes consequências:  

I- Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da CONTRATANTE;  

II- Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - Execução da garantia contratual para:  
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a) ressarcimento da CONTRATANTE por prejuízos decorrentes da não execução;  

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  

c) pagamento das multas devidas à CONTRATANTE;  

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível. 

IV- Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à CONTRATANTE e das multas aplicadas. 

12.8. A aplicação das medidas previstas para extinção contratual ficará a critério da 
CONTRATANTE, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta.  

12.9. Em relação à hipótese do inciso II do caput do art. 139 da Lei nº 14.133/21, o ato 
deverá ser precedido de autorização expressa do gestor da SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

I – Unidade orçamentária (UO): 42111 

II – Unidade Gestora (UG): 420101-SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES 

III – Função: 15 

IV – Subfunção: 452 

V – Programa de Trabalho (PT): 0052 

VI - Ação: Apoio a melhoria da infraestrutura dos equipamentos urbanos 

VII – Natureza da despesa: 44.40.42 

VIII - Fonte de recurso: 500 – Outros Recurso Não Vinculados de Impostos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: ALTERAÇÕES 

14.1. O presente instrumento de contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
de forma unilateral ou por acordo entre as partes, conforme dispõe o art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  

14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/21, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras.  
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14.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal 
n° 14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

14.4. De acordo com o art. 128 da Lei Federal nº 14.133/21, a diferença percentual entre o 
valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor d a 
CONTRATADA em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.  

14.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos d a 
CONTRATADA, a CONTRATANTE deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial.  

14.6. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização à CONTRATADA por 

meio de termo indenizatório. 

14.7 No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório, sendo 

necessário o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas restantes.  

14.8. O recebimento dos serviços deve ser feito pelo responsável pela COMISSÃO DE 
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO, mediante a termo circunstanciado e assinado pelos membros, 

dentro de 10 (dez) dias corridos da comunicação escrita da CONTRATADA.  

14.9. Após o recebimento da notificação da CONTRATADA sobre a conclusão do objeto 

do contrato, a fiscalização deverá vistoriar previamente o serviço e verificar se foram 
atendidas ou não pela CONTRATADA, todas as condições contratuais, observando que: Se 
tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve adotar as medidas 

necessárias à realização do recebimento provisório com marcação de data e comunicação a 
CONTRATADA.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: INÍCIO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

15.1.  DAS PROVIDÊNCIAS PARA O INÍCIO DOS TRABALHOS: 

15.1.1. Conforme item 22 do Projeto Básico, a CONTRATADA deverá dar início aos 
serviços tão logo receba a ordem de serviço. Equipamentos, materiais, ferramentas que 
necessitem pedido sob encomenda deverão ser realizados na primeira semana do serviço, 

assegurando a chegada e instalação destes dentro do prazo contratual.  

15.1.2. Em caso de omissões e divergências deverão prevalecer prioritariamente as exigências 

do Fabricante e secundariamente as especificações técnicas da CONTRATANTE. A 
CONTRATADA deverá fornecer equipe suficiente para executar mais de um serviço 
concomitantemente, de forma a cumprir o cronograma da obra.  

15.1.3. Todos os sistemas deverão ser testados após a instalação. Somente após constatado 
funcionamento conforme exigências será liberado para medição e pagamento.  

15.1.4. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO as amostras dos materiais 
e/ou catálogos técnicos antes das aquisições. A fiscalização recusará aqueles materiais 
divergentes das especificações técnicas.  
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15.1.5. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO o cronograma e plano de 
trabalho, garantindo a execução dos serviços no prazo, chegadas de materiais e montagem do 

sistema para que a FISCALIZAÇÃO avise com antecedência os setores que forem sofrer 
interferências pela execução da obra.  

15.1.6. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços previstos na planilha 

orçamentária e composições unitárias, inclusive elaborando Diário de Obra.  

15.1.7. Após o recebimento da Ordem de Serviço, a CONTRATADA 

apresentará/providenciará à CONTRATANTE, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, para 
juntada aos autos, a seguinte documentação, além dos demais previstos neste instrumento, 
custeando e taxas e emolumentos incidentes, como condição para iniciar a execução do 

serviço:  

a) O comprovante de vínculo contratual/empregatício com o(s) profissional(is) que 

atuará(ão) como responsável(is) técnico(s), caso tenha sido apresentado Termo de 
Compromisso durante a licitação;  

b) A Relação de Empregados - R.E e respectivo comprovante de vínculo contratual 

ou empregatício, constando nome completo, número do documento de identidade e 
profissão/função, para registro prévio junto à fiscalização do CONTRATANTE, devendo 

atualizar tal informação a cada alteração de pessoal;  

c) O Registro dos serviços/contrato no CREA local e as Anotações de 

Responsabilidade Técnica - ART’s, referentes ao objeto do contrato e especialidades 

pertinentes, nos termos da Lei nº 6.496/77.  

15.1.8. Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos 

seus aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, 
integrante da proposta, obrigando-se a manter atualizado o Diário de Obras.  

15.1.9. No Diário de Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrências da 

obra, tais como: equipe, serviços realizados, entradas e saídas de materiais, anormalidades, 
chuvas, etc., de modo a haver um completo registro de execução da obra.  

15.1.10. A Fiscalização do CONTRATANTE compete acessar as ocorrências registradas, 
registrar as observações necessárias, emitir pareceres, determinar providências, autorizar 
serviços, além de outros registros relativos à execução dos serviços. 

 

15.1.11. Ao final da obra, deverá a CONTRATADA apresentar relatório sucinto com fotos 

sobre a execução da obra à Fiscalização do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente 
fiscalizador com parecer conclusivo.  

15.1.12. Na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, deverá a 

CONTRATADA dispor de profissional(is) com curso superior na área de engenharia elétrica 
e registrado no CREA, devidamente habilitado, que será seu responsável, na forma da 

legislação vigente.  
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15.1.13. O local de obras deverá ser supervisionado por técnico em eletrotécnica da 
CONTRATADA, em período integral, responsável pelos serviços, com o objetivo de garantir 

o bom andamento dos trabalhos, o qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, 
quando necessário, ao agente fiscalizador do contrato, tomando, ainda, as providências 
pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o responsável técnico na sua ausência.  

15.1.14. No local das obras e serviços deverá a CONTRATADA manter os técnicos e a mão-
de-obra necessários à perfeita execução destes, por cujos encargos responderá, 

unilateralmente, em toda a sua plenitude.  

15.1.15. Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização da 
CONTRATANTE, as medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos 

serviços e obras, entregando para isso o PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) e o 
PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.  

15.1.16. A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, 
quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, 
conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego e suas modificações.  

15.1.17. A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo 
com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua 

exclusiva responsabilidade e ônus. Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados 
no canteiro serão considerados como garantia suplementar do cumprimento das obrigações 
contratuais, cabendo à Fiscalização determinar a remoção de materiais ou equipamentos 

inservíveis ou que estejam em desacordo com as exigências contratuais.  

15.1.18. A CONTRATADA exonera, desde já, o CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade relativa a danos ou prejuízos que lhe sejam causados pelas empresas 
fornecedoras de materiais e equipamentos. As responsabilidades serão recíprocas e exclusivas 
das empresas contratadas.  

15.1.19. A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de 
materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir, 

desnecessariamente ou indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou 
particulares.  

15.1.20. Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo do serviço a ela 

homologada, a manutenção e segurança de todas as obras e serviços, sob sua 
responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, mesmo as que foram concluídas ou 

paralisadas, correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos 
comprovadamente causados pelos ocupantes.  

15.1.21. Cabe à CONTRATADA e correrá por sua conta, desde o início até o recebimento 

definitivo da obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas 
internas de circulação, quando necessário, visando delimitar a área destinada a execução de 

obra, bem como todas as instalações provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, 
etc.  

15.1.22. Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos 

causados a terceiro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias 
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às desapropriações e as correspondentes a danos e perdas resultantes de atos d a 
CONTRATANTE ou de seus prepostos.  

15.1.23. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, 
sinalização, tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a 
ocupação e recebimento definitivo das obras e serviços, nas obras os quais se faz necessário, 

pela CONTRATANTE.  

15.1.24. A CONTRATADA solicitará da CONTRATANTE a autorização prévia para a 

realização de serviços fora do horário normal de expediente da CONTRATANTE, 
cadastrando todo o seu pessoal, os equipamentos e as ferramentas próprias.  

15.1.25. Todo o fornecimento dos equipamentos de proteção individual exigidos pela NR 6 - 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais de 
segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de 

segurança, de conformidade com a natureza dos serviços em execução, deverão ser fornecidos 
pela CONTRATADA a seus funcionários em todo o período da obra.  

15.1.26. Caberá à CONTRATADA comunicar à Fiscalização da CONTRATANTE, e, nos 

casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por 
escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive 

princípios de incêndio. Cumprirá à CONTRATADA manter no ambiente de serviço 
medicamentos básicos e pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que 
ocorram durante a execução dos trabalhos.  

15.1.27. A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no local de serviço, a fim de 
verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de 

conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de 
máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das 
demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho;  

15.1.28. Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela 
área competente do CONTRATANTE.  

15.1.29. Se a qualquer tempo a fiscalização da SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES, julgar que os métodos dos trabalhos e/ou 
equipamento da CONTRATADA são, comprovadamente ineficiente, ou inadequado a perfeita 

execução dos serviços, ao ritmo requerido para a realização dos trabalhos, poderá exigir que a 
CONTRATADA aumente a sua eficiência de modo a ao cumprimento dos serviços.  

15.1.30. A aceitação por parte da Fiscalização não isenta a CONTRATADA de sua 
responsabilidade sobre a qualidade e comportamento dos serviços e produtos aplicados.  

15.2. DA FISCALIZAÇÃO: 

15.2.1. Nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

CONTRATANTE especialmente designados ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
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15.2.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados.  

15.2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência.  

15.2.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da CONTRATANTE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  

15.2.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

15.2.6. Durante o período de execução do objeto, a CONTRATADA poderá manter preposto, 
aceito pela CONTRATANTE, para apresentá-la sempre que for necessário, conforme art. 118 

da Lei n.º 14.133/21.  

15.2.7. A CONTRATADA deverá manter um responsável técnico pelo serviço, no local de 

sua execução, no mínimo pelo período de três horas e toda as vezes em que for requisitado 
pelo Fiscal da CONTRATANTE.  

15.2.8. A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obra um jogo completo (projetos, 

especificações e planilha de custo), para utilização da Fiscalização no momento das vistorias 
técnicas.  

15.2.9. A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto 
da empresa que cause embaraço à fiscalização ou que adote procedimentos incompatíveis 
com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.  

15.2.10. O(s) Fiscal(is) designado pela CONTRATANTE terá como competência fiscalizar o 
fiel cumprimento do estabelecido, com autoridade para impugnar, requerer demolição e pedir 

que se refaça os serviços em desacordo com as especificações técnicas e Projetos de 
Arquitetura e Engenharia.  

15.2.11. O(s) Fiscal(is) observará(ão) se a execução do serviço está de acordo com os 

projetos, planilhas de custos, especificações técnicas e normas da ABNT, assim como 
posturas Federais, Estaduais e Municipais em vigor e os regulamentos das Companhias 

Concessionárias de água, energia, dentre outros correlacionados ao objeto contratado.  

15.2.12. As dúvidas da CONTRATADA relacionadas aos projetos, especificações e planilhas 
orçamentárias, deverão ser dirigidas e comunicadas diretamente a(os) Fiscal(is) designados.  

15.2.13. O(s) Fiscal(is) deverá(ão) verificar se estão sendo colocados à disposição dos 
trabalhos as instalações, equipamentos e equipe técnica previstos na proposta e sucessivo 

contrato de execução da obra.  
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15.2.14. O(s) Fiscal(is) deverá(ão) exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução 
do serviço, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos 

trabalhos.  

15.2.15. O(s) Fiscal(is) deverá(ão) receber a documentação final do projeto, verificando o 
atendimento aos comentários efetuados e a apresentação de todos os documentos previstos, 

como desenhos, especificações, memoriais de cálculo, descritivos e justificativos, em 
conformidade com o plano de elaboração do projeto.  

15.2.16. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos 
não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução da 
obra e serviço.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: RECEBIMENTO DA OBRA 

16.1. O Recebimento Provisório do serviço de cada serviço será realizado da seguinte forma 
e seguirá os termos previsto no art. 140 da Lei n° 14.133/21. 

 
 16.2. O recebimento provisório é o que se efetua em caráter experimental, relativamente à 

totalidade do serviço executado após a realização de vistoria, objetivando a verificação do fiel 
cumprimento de todos os aspectos técnicos e das obrigações contratuais, providenciando, se 
necessário, sua adequação aos termos do contrato.  

16.3. Cabe à CONTRATADA comunicar formalmente, por intermédio da Fiscalização, 
dentro do prazo contratual de execução dos serviços, a conclusão do serviço, solicitar o seu 

recebimento e apresentar a fatura ou nota fiscal correspondente, conforme contrato.  

16.4. Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço, não pode 
ser efetuado seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso, se presente 

interesses administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, pelas parcelas realmente 
executadas a contento.  

16.5. No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório, sendo 
necessário o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas restantes.  

16.6. O recebimento dos serviços deve ser feito pelo responsável pela COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO, mediante a termo circunstanciado e assinado pelos membros, 
dentro de 10 (dez) dias corridos da comunicação escrita da CONTRATADA.  

16.7. Após o recebimento da notificação da CONTRATADA sobre a conclusão do objeto 
do contrato, a fiscalização deverá vistoriar previamente o serviço e verificar se foram 
atendidas ou não pela CONTRATADA, todas as condições contratuais, observando que: Se 

tiverem sido atendidas as condições contratuais, a fiscalização deve adotar as medidas 
necessárias à realização do recebimento provisório com marcação de data e comunicação a 

CONTRATADA.  

16.8. Em caso de não finalização dos serviços ou da existência de parcelas ainda não 
executadas/fornecidas, a fiscalização deve impugnar o serviço, apontando as omissões, falhas 

ou irregularidades que motivaram a impugnação.  
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16.9. A CONTRATADA deve ser notificada, por escrito, da data em que será realizada a 
vistoria, para fins do recebimento provisório, podendo acompanhar a sua realização.  

16.10. Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das 
condições contratuais a fiscalização ou gestor do contrato deve:  

16.10.1. Lavrar relatório circunstanciado, apontando falhas ou defeitos encontrados durante a 

vistoria, bem como as providências necessárias à respectiva solução;  

16.10.2. Solicitar à CONTRATADA, por escrito, a respectiva regularização;  

16.10.3. Devolver à CONTRATADA a fatura porventura entregue para pagamento com 
informações dos motivos de sua rejeição.  

16.11. A CONTRATADA deve sanar as falhas apontadas submetendo à nova verificação o 

serviço ou a parte impugnada, observando o prazo de execução dos serviços que não será 
interrompido.  

16.12. Concluídos os trabalhos relativos às pendências listadas, a CONTRATADA efetuará, 
por escrito, comunicado à Fiscalização solicitando a realização de nova vistoria.  

16.13. Constatada a conclusão das pendências na nova vistoria, a Fiscalização emitirá o 

Termo de Recebimento Provisório, em até 05 (cinco) dias corridos da comunicação da 
CONTRATADA, para que sejam efetuadas as providências com vistas ao recebimento 

definitivo. Se porventura, durante a nova vistoria, verificar-se que as pendências apontadas 
pela Fiscalização não foram sanadas, caracterizar-se-á atraso a partir daquela data.  

16.14. O recebimento provisório somente pode ser formalizado após finalizada o serviço e 

sanadas todas as pendências porventura constatadas durante a vistoria, devendo ser objeto do 
Termo de Recebimento Provisório.  

16.15. O Recebimento Definitivo do serviço de cada contrato será realizado da forma adiante 
descrita. 

16.16. O Recebimento Definitivo é o que se faz em caráter permanente, considerando o 

contrato regularmente executado, e somente deve ser efetivado se a CONTRATADA tiver 
cumprido as exigências do instrumento convocatório e do contrato.  

16.17. O recebimento definitivo se dará no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, com observação do 
funcionamento/produtividade dos equipamentos e/ou instalações e finalizada vistoria por 

intermédio da Fiscalização designado, com vistas à emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.  

16.18. A CONTRATADA deverá providenciar a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso e nos termos da 
legislação vigente: 

 I - Os projetos "As Built", elaborado pelo responsável por sua execução, em mídia 
CAD; 
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II - As guias de comprovação de recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas, 
tributários e, em especial, o comprovante de quitação de débitos relativos aos serviços/obra 

concluídos (INSS e FGTS) dos funcionários vinculados ao serviço.  

16.19. Havendo indicação de novas pendências, será concedido prazo, limitado a 10 (dez) 
dias corridos, contados da vistoria, a fim de efetuarem-se as correções necessárias, 

caracterizando atraso em caso de não cumprimento.  

16.20. Sanadas as pendências, após nova comunicação escrita da CONTRATADA, será 

efetuada vistoria final e após a verificação da perfeita adequação do serviço aos termos do 
objeto, será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, em até 10 (dez) dias da 
comunicação da CONTRATADA, bem como o prosseguimento ao pagamento total do 

serviço.  

16.21. A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos novos, originais, devidamente 

certificados pelos órgãos competentes e compatíveis com as especificações técnicas do 
projeto, responsabilizando-se pela sua procedência, qualidade e regular funcionamento. 

16.22 A garantia dos equipamentos (módulos fotovoltaicos, inversores, estruturas de fixação, 

cabeamentos, entre outros) será aquela oferecida pelos respectivos fabricantes, conforme 
certificados de garantia a serem entregues no ato do recebimento definitivo do objeto. 

16.23 A CONTRATADA será responsável por intermediar, junto aos fabricantes, quaisquer 
solicitações de garantia dos equipamentos durante o período de sua vigência, devendo prestar 
à CONTRATANTE todo o suporte necessário. 

16.24 Independentemente da garantia dos fabricantes, a CONTRATADA prestará garantia de 
instalação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir do recebimento definitivo, 

responsabilizando-se por quaisquer vícios, falhas ou defeitos de execução, incluindo erros de 
projeto, montagem, cabeamento, conexões e demais serviços que comprometam a solidez, 
segurança ou desempenho do sistema. 

16.25 Não estão abrangidos pelas garantias previstas nesta cláusula os danos decorrentes de 
mau uso, operação inadequada, negligência da contratante, atos de terceiros não autorizados 

ou não capacitados, modificações não autorizadas, eventos da natureza (força maior), atos de 
vandalismo, sabotagem, furto ou roubo e desgaste natural de componentes sujeitos à vida útil 
limitada, exceto se o desgaste for prematuro por defeito de fabricação ou de instalação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

17. O prazo de garantia da obra será de 05 (cinco) anos, a contar da data de seu Recebimento 

Definitivo, que se dará mediante Termo de Circunstanciado assinado pelas partes.  

 
 

18. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: CASOS OMISSOS 
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contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e 

princípios gerias dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: PUBLICAÇÃO 

19.1 Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da 

assinatura das partes no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no Site Oficial da 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES e na plataforma 
TRANSFEREGOV. 

19.2 Para fins de garantir a ampla publicidade, o extrato deste contrato e seu extrato será 
publicado, no mesmo prazo assinado no item anterior, no Diário Oficial da União e no Diário 

Ofical do Estado do Amapá. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: FORO 

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Macapá-AP, para dirimir qualquer dúvida oriunda da 

execução deste instrumento. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em três vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, serão assinadas 

pelos representantes das partes e pelas testemunhas. 

Macapá-AP, 08 de maio de 2025. 

 

 

 

CONTRATANTE 

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS 
JUNIOR - SECRETÁRIO SDC/AP - 

DECRETO Nº3742/2025 

 

 

 

CONTRATADA 

CGM MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA 
- CNPJ sob o nº 23.018.199/0001-80 -

CARLOS AUGUSTO COUTO DA SILVA 
- CPF n° 401.314.592-87 

 

 

 

1ª Testemunha Nome: ________________________________ 

 

2 ª Testemunha Nome: ________________________________ 
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